
 CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES – COMESP 

Aos seis de Setembro de dois e vinte e um reuniram-se através da plataforma online Google Meet em 
reunião extraordinária os seguintes membros José Carlos Beraldo, Paula Maria Teté Ramos, Victor 
Hugo Pascolatti, Andreia M. Torrezan dos Santos, Thiago Barão de Souza, Allan Cleber Guimarães, 
Carlos Aparecido dos Santos, José Ricardo de Moraes, Vera Lucia Franco, Janete Ferreira Ribas para 
votação de alteração da Lei 2.883/2000, Art. 12 e seu parágrafo 2º e retirando a gestão do Fundo 
Municipal de Esportes e passando a gestão para a Secretaria Municipal de Esportes. Votaram da 
seguinte forma: REPRESENTANTE DAS ESCOLAS MUNICIPAIS Carlos Aparecido Santos A 
FAVOR. REPRESENTANTE DAS ESCOLAS ESTADUAIS José Ricardo de Mores A FAVOR. 
REPRESENTANTE DAS ESCOLAS PARTICULARES Janete Ferreira Ribas A FAVOR 
REPRESENTANTE DOS ATLETAS AMADORES Vera Lucia Franco A FAVOR. 
REPRESENTANTE DOS ATLETAS PROFISSIONAIS Silvano de Melo A FAVOR. 
REPRESENTANTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FISICA José Carlos Beraldo A 
FAVOR. REPRESENTANTES DOS CLUBES SOCIAIS Allan Batista de Souza Azinari A FAVOR. 
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO Victor Hugo Pascolatti A FAVOR. Todos os 
conselheiros votaram pela alteração, sendo unânime o resultado, deliberando assim alteração na Lei 
2.883/2000. Nada mais havendo o presidente e vice-presidente agradeceram pela participação de todos 
os presentes e deu por encerrada a reunião, da qual eu, Thiago Barão de Souza, lavrei a presente ata, 
que foi lida, achada conforme e firmada por todos os presentes abaixo relacionados.              
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